
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

PROCESSO Nº1240/2020 

ATA 56/2020 

As 09:00 horas do dia 22/09/2020 no Núcleo de Compras da Prefeitura Municipal de 

Augusto Pestana, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria nº 02/2020, pelo 

Senhor Prefeito Municipal Vilmar Zimmermann, para analisar os documentos de habilitação da 

Tomada de Preços nº 05/2020, referente a Contratação de Leiloeiro Oficial para preparação, 

organização e condução de Leilão Público, Presencial ou Eletrônico, destinado à alienação de 

bens móveis inservíveis pertencentes ao Patrimônio Publico do Município, mostraram-se os 

seguintes Leiloeiros:  

LICITANTE CPF 

ALVARO MARQUES TEIXEIRA 785.086.140-04 

CLECI AMABILE LEVY ZAGO 288.669.910-15 

FERNANDA TERRES DE PAULA 573.231.510-15 

FERNANDA VON ZUCCALMAGLIO 623.771.830-34 

GIANCARLO PETERLONGO LORENZINI MENEGOTTO 587.159.750-53 

JOÃO ANTONIO CARGNELUTTI 093.969.180-91 

JOHN LEVY ZAGO AMARAL 011.352.880-97 

JORGE VINICIUS DE MOURA CORRÊA 042.689.509-66 

MAURICIO GEHM 598.998.830-34 

RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI 830.232.400-00 

RODRIGO ZAGO SZORTYKA 010.909.730-04 

SANDRA REGINA WONTROBA 557.346.340-34 
 

O Edital de Licitação foi devidamente aprovado pela Assessoria Jurídica e autorizado pelo 

Prefeito Municipal. Aberta a sessão pelos membros da Comissão, iniciou-se com a abertura dos 

envelopes contendo a documentação de qualificação dos interessados, tendo sido habilitados 

os seguintes leiloeiros Participantes: RODRIGO ZAGO SZORTYKA, ALVARO MARQUES TEIXEIRA, 

FERNANDA TERRES DE PAULA, GIANCARLO PETERLONGO LORENZINI MENEGOTTO, FERNANDA 

VON ZUCCALMAGLIO, SANDRA REGINA WONTROBA, JORGE VINICIUS DE MOURA CORRÊA, 

RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI, JOÃO ANTONIO CARGNELUTTI e MAURICIO GEHM. Foram 

inabilitados os seguintes Leiloeiros:  JOHN LEVY ZAGO AMARAL, por estar com a negativa do 

FGTS vencida e não ter apresentado a Letra “C”  do item 3.2 do Edital, e a Leiloeira CLECI 

AMABILE LEVY ZAGO,  por estar com a negativa do FGTS vencida e não ter apresentado a letra 

“C” do item 3.2 do Edital.  A Comissão de Licitação recomenda que seja aberto o prazo de 

05(cinco) dias uteis para interposição de recursos quanto a fase de habilitação, não havendo 

nenhuma interposição de recursos, a comissão de licitação reunir-se-á novamente no dia 

30/09/2020, as 09:00 horas, para realizar a abertura das propostas financeiras. Este é o parecer 

da comissão de licitações. 
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